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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO

ATO CONJUNTO

Publica o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
do 5º Bimestre de 2022, em cumprimento ao disposto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O PREFEITO MUNICIPAL SEROPÉDICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
RESOLVE:
 Art. 1º - Publica o Relatório Resumido da Execução Orça-

mentária do 5º Bimestre de 2022, em cumprimento na Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal). 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Seropédica, 29 de novembro de 2022.

CLAUDIO CICERO DOS SANTOS
Diretor de Contabilidade

CRC RJ 071509/O-5

GECIMAR JORGE DE ARAGÃO
Controlador Geral

Mat. 17.442
             

WALTER CARNEIRO DE FIGUEIREDO JR 
Secretário de Fazenda

Mat. 17.462

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
Prefeito
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PORTARIA Nº 0999/2022 DE 28 DE NOVEMBRO 2022

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
083/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11562/2022.

RESOLVE:

Art. 1º -  DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização 
de cumprimento dos termos do Contrato nº 083/2022, referente ao processo 
administrativo nº 11562/2022, CUJO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS.
.
1)	 LISANDRA INÊS CHINELATO - MATR.20048 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
2)	 THAIS MONTEIRO DE SOUZA - MATR.19753 – DIRETOR DE 
AGRIMENSURA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 1000 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Or-
gânica do Município de Seropédica.

                                                                                                                            RE-
SOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) JOÃO BATISTA PADELA, matrícula n.º 0018, lotada(o) 
na Secretaria Municipal de Fazenda, a Averbação de 2.734 (dois mil, setecentos e 
trinta e quatro) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 5554/2020, 
tendo seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

      
 PORTARIA Nº.1001/2022 DE 29 NOVEMBRO DE 2022

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO 
Nº 060/2022 AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 17559/2021 – ADAPT LINK - 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA EIRELI.

RESOLVE:

Art. - 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização, 

de cumprimento dos Termos do Contrato nº 060/2022 referente ao processo 
administrativo nº 17559/2021, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MULTIMIDIA DE INTERNET.

1)	 JOELSON FERREIRA DOS SANTOS - MATR.17558 – DIRETOR DE 
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA;
2)	 MARLOM PEREIRA DE SOUZA BARBOSA - MATR.19941 – 
COORDENADOR DE INFORMÁTICA;
3)	 JOAO MARCOS BATISTA NUNES - MATR. 19748-  GERENTE 
PATRIMONIAL.

Art. - 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos a 01/09/2022, revogando a 
Portaria nº 0904/2022  e as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Quarta-feira, 30 de Novembro de 2022
Ano V - Nº 1.169 25



Seropédica
Quarta-feira, 30 de Novembro de 2022
Ano V - Nº 1.169 BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica
26

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1326 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ALINE SOUSA DOS SANTOS, matrícula n°. 11713, lotada 
(o) na Secretaria de Educação, 07 (sete) dias de Licença Falecimento de seu pai, de 
acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 13/10/2022 a 19/10/2022, conforme 
Processo nº. 16904/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 1329 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da 

Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LUCIANA RIBEIRO FIRMA, matrícula nº. 3520, lotada (o) 
na Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, de acordo 
com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, com seus efeitos retroagidos a 01/12/2022 a 20/02/2023, conforme Processo 
nº. 6805/2022.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração11

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1330 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LILIAN DENISE BORGES DA SILVA CARVALHO, 
matrícula nº. 0362, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos retroagidos a 05/12/2022 
a 04/03/2023, conforme Processo nº. 17507/2022.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração11

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1328 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SEROPÉDICA, por nomeação na forma da Lei e tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 
011/97 do regime Jurídico Único, de 17 de janeiro de 1997.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o), GUILHERME AUGUSTO WANDERLEY, matrícula n.º 
11299, Zelador Escolar, lotado (o) na Secretaria de Educação, 02 (dois) anos de 
Licença Sem Vencimento, com efeitos retroagidos a 01/11/2022 e com término em 
31/10/2024, de acordo com o Art. 99/97, Titulo II, Capitulo IV, Seção VIII da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Funcionários Público, conforme o Processo n.º 18409/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº.  1327 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022
                                                                               
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o Decreto n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o) GREYCIENE ROCHA ROSA DIONISIO, matrícula nº. 
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14583, lotada na Secretaria de Educação, 60 (sessenta) 
dias de Prorrogação da Licença Maternidade, a partir 
de 15/01/2023 e com término em 15/03/2023, conforme 
processo nº. 17492/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

      Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 316/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIO-
NAIS a servidora JULIA AZEVEDO DOS SANTOS, matrícu-
la nº. 03518, Auxiliar de Enfermagem, inscrita no CPF sob 
o nº 706.298.117-68, com fulcro no art. 40, § 1º, III e § 3º da 
CRFB/88 c/c art. 71, I ao III da Lei Municipal nº 366/2009, 
de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo Ad-
ministrativo nº. 645/2022 e em conformidade com o suges-
tionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 74/88, ficando 
seus proventos fixados em R$ 782,28 (setecentos e oitenta 
e dois reais e vinte e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/12/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 317/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Nair 
Honório Fernandes,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-
ra NAIR HONÓRIO FERNANDES, matrícula nº. 01066, Me-
rendeira, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” e §§ 3º e 17 da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando 
o benefício em  R$ 447,96 (quatrocentos e quarenta e sete 
reais e noventa e seis centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 318/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Sandra 
Maria Pereira da Luz,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-
ra SANDRA MARIA PEREIRA DA LUZ, matrícula nº. 02974, 
Auxiliar Administrativo, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 324,91 (trezentos e vinte e quatro reais e 

noventa e um centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 319/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Moy-
sés de Oliveira,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS 
ao servidor MOYSÉS DE OLIVEIRA, matrícula nº. 02053, 
Operador de Máquinas, com fulcro no art. 40, § 1º, II da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando 
o benefício em  R$ 495,04 (quatrocentos e noventa e cinco 
reais e quatro centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
28/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
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Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 320/202

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Vil-
ma dos Santos Mendes Ribeiro,  em atendimento ao De-
creto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora VILMA DOS SANTOS MENDES RIBEIRO, ma-
trícula nº. 00126, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 
1º, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, 
fixando o benefício em  R$ 435,74 (quatrocentos e trinta e 
cinco reais e setenta e quatro centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/10/2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 321/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Gi-
celia Rosa Moreira,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 

servidora GICELIA ROSA MOREIRA, matrícula nº. 01666, 
Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” e §§ 3º 
e 17 da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, 
fixando o benefício em  R$ 184,35 (cento e oitenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 322/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ma-
noel Ramos,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 
de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIO-
NAIS ao servidor MANOEL RAMOS, matrícula nº. 01749, 
Zelador Escolar, com fulcro no art. 40, § 1º, III, e § 3º da 
CRFB/88 c/c art. 71, I ao II, da Lei Municipal nº 366/2009, 
fixando o benefício em  R$ 771,33 (setecentos e senta e um 
reais e trinta e três centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/04/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 323/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Emília 
Alves de Moura de Araújo,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora EMÍLIA ALVES DE MOURA DE ARAÚJO, matrí-
cula nº. 03022, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro 
no art. 40, § 1º, I, e §§ 3º e 17 da CRFB/88 com redação 
dada pela E.C. nº 41/2003 c/c art. 76 da Lei Municipal nº 
366/2009, fixando o benefício em   R$ 332,53 (trezentos e 
trinta e dois reais e cinquenta e três centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 324/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Tere-
zinha de Jesus Rosa de Paula,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
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Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora TEREZINHA DE JESUS ROSA DE PAULA, matrí-
cula nº. 02217, Auxiliar de Enfermagem, com fulcro no art. 
40, § 1º, I, e §§ 3º e 17 da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 150,89 (cento e 
cinquenta reais e oitenta e nove centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 325/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Maria 
Hammes Rodger,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIO-
NAIS a servidora MARIA HAMMES RODGER, matrícula nº. 
00386, Professora Doc I, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” 
da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 458,67 (quatrocen-
tos e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 

01/09/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 326/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Malvi-
na Teodora de Amorim,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MAL-
VINA TEODORA DE AMORIM, matrícula nº. 01838, Ajudante 
Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 com redação 
dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 524,86 
(quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
21/10/2008.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 327/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Vera 
Lucia Silva Villela,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servido-
ra VERA LUCIA SILVA VILLELA, matrícula nº. 00477, Cozi-
nheira Escolar, com fulcro na E.C. nº 70/2012 da CRFB/88, 
fixando o benefício em  R$ 1.003,25 (um mil e três reais e 
vinte e cinco centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 716,61
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 71,66
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 214,98
TOTAL R$ 1.003,25

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
29/03/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 328/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Elson 
Moreira dos Santos,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servi-
dor ELSON MOREIRA DOS SANTOS, matrícula nº. 03117, 
Vigia, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 com 
redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  
R$ 393,00 (trezentos e noventa e três reais).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).
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Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/01/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 329/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de 
Enéias de Oliveira,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao 
servidor ENÉIAS DE OLIVEIRA, matrícula nº. 03090, Vigia, 
com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 com reda-
ção dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 
787,98 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito 
centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
10/09/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 330/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Luzia Marinho da Silva,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a LUZIA MARINHO DA SILVA na qualidade de cônjuge do 
finado servidor MANOEL FERNANDES DA SILVA NETO, ma-
trícula nº. 03142, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 7º, II 
da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 665,38 (seiscentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e oito centavos) a ser pago em 
cota única a beneficiária.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/04/2011 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 331/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Ivone Vicente de Almada,  em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a IVONE VICENTE DE ALMADA na qualidade de cônjuge do 
finado servidor TELÉCIO RODRIGUES DE ALMADA, matrí-
cula nº. 00841, Motorista, com fulcro no art. 40, § 7º, II da 
CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 611,82 (seiscentos e 
onze reais e oitenta e dois centavos) a ser pago em cota úni-
ca a beneficiária.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Ja-

neiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17/03/2009 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 332/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
José Augusto Faria Filho,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a JOSÉ AUGUSTO FARIA FILHO na qualidade de 
cônjuge da finada servidora NATALIA FARIA, matrícula nº. 
00124, Auxiliar de Enfermagem, com fulcro no art. 40, § 7º, 
I da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 253,67 (duzentos 
e cinquenta e três reais e sessenta e sete centavos) a ser 
pago em cota única ao beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
11/11/2014 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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